
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 273/2023 - PRES/DPL

Em 27 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos ao Executivo cópia do Parecer n° 09/2023 emitido

pela Comissão de Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei n° 2.522/2022 (protocolo

n°  169736/2022),  conforme  disposto  no  art.  54  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal de Araucária a comissão deliberou pelo arquivamento da proposição. 

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI

Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR
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Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício 273-2023 - ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI 2522-2022.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 27/09/2023
Parecer CJR 09-2023 PL 2522-2022- PREFEITO.pdf EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 27/09/2023

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 27/09/2023 14:37 Entrada: 27/09/2023 14:52:00

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: ENCAMINHA O OFÍCIO 273/2023 CONTENDO CÓPIA DO PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PELO 
ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI 2522/2022.

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 27/09/2023 14:52 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: SEGUE PARECER PELO ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI 2522/2022

 


